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UMUARAMA 
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DECRETO N° 025/2023 

Abre Crédito Adicional Suplementar, altera o PPA e dá outras 
providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no uso de 
suas atribuições legais e considerando as disposições da Lei Municipal n° 4.628 de 21 de dezembro 
de 2022; 

CONSIDERANDO a Comunicação Interna n°264/2023, da Secretaria de Fazenda; 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto um crédito adicional suplementar ao Orçamento Geral do 
Municipio, aprovado pela Lei Municipal n° 4.628, de 21 de dezembro de 2022, no valor de 
R$ 379.520,00 (trezentos e setenta e nove mil, quinhentos e vinte reais), para atender à programação 
constante do Anexo I. 

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1° decorrem 
de: 

I - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 65.520,00 (sessenta 
e cinco mil, quinhentos e vinte reais), conforme indicado no Anexo II. 

II - superávit financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2022, da 
Fonte 300104 - Educação / 25% sobre Impostos - exercício anterior, no valor de R$ 314.000,00 
(trezentos e quatorze mil reais), conforme indicado no Anexo Il. 

Art. 3° Este Decreto altera as despesas previstas nos anexos das leis Municipais n° 
4.506/21 - PPA, a seguir relacionados: 

I — PPA: 
- Programas e Ações; 
- Demonstrativo por Unidade Executora; 
- Demonstrativo por Função; 
- Demonstrativo por Subfunção; 

- Demonstrativo por Programa; 
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ANEXO I 
ANEXO AO DECRETO N°025 DE 23/01/2023 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320164 

SUPLEMENTAÇÃO DE DESPESA (APLICAÇÃO) 
I 

ÓRGÃO: 19.- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE:119.001. - COORDENAÇÃO GERAL- S.M.E 
1,F.UNCIONAL AMVIDADE/P.ROJET.O/CIP.. ESPECIAL NATUREZA DA DESPESA - 	. -FONTE . VALOR 	- 

12.122.0015.2100 Administração da Diretoria de Educação 
10UIR0S SERVI Ç OS DE 

3.3.90.36.00.00 	[TERCEIROS 	- 	PESSOA 
IFISICA 

r  
300104 RS 114.000,09 

12.365.0015.2050 Manutenção da Educação Infantil 
MATERIAL, 	BEM 	OU 

3.3.90.32.00.00 	ISERVI 	Ç 	O 	PARA 
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

300104 RS 200.000,00 

12.367.0015.2052 Manutenção da Educação Especial 3.1.50.43.00.00 	SUBVENÇÕES SOCIAIS 1000 RS 65.520.00 

r --_TOTAEGÉRAI: /25 —379.520 OS 
1 

TOTAL GERAL 379.520,00 

ANEXO II 
ANEXO AO DECRETO N°025 DE 23/01/2023 

Crédito Adicional Suplementar - Inciso I, do art. 41, da Lei Federal n°4.320/64 
1 	 I _I_ 

CANCELAMENTO DE DESPESA 

_I 
ÓRGÃO: 19.- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE 19.001. COORDENAÇÃO GERAL - S M E r- FUNCIONAL—  —AllVIDADFJPROJETON)P.-ESPECIXL 	. NÃTUREZA-13A-DESPESK FONTE . , VALOR 	1 

12.361.0015.2047 Manutenção do Ensino Fundamental 
VENCIMENTOS 	E 

3.1.90.11.00.00 	1VANTAGENS 	FIXAS 	- 
'PESSOAL CIVIL 

1000 R$ 65.520.00 

TOTAL GERAL RE : —65ã20 001 

TOTAC GERAL 
	

65.520,001 

SUPERÁVIT FINANCEIRO 
EM 31/12/2022 

I 1 	 1 	 I 	. 	 1 	I 
DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT FINANCEIRO 

I 	
DESCRIÇÃO DAS FONTES DE RECURSOS ATIVO 

_ FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO 
SUPERÁVIT FINANCEIRO 	1 

tf Fonte _._ _ Valor 	1 
Educação! 25% sobre Impostos - exerckáo antedor 3.841.272,05 3.397.517.04 300104 	I 443.755011 

. Valor utilizado pelo Decreto n° 025/2023 300104 	1 314.000 00 I 
Saldo atual 300104- I 129.755,011 

1 1 	 E 	 1 1 ) 
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